
CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

BAHIA 

Parecer da Comisso de Justiça, Le-

gislaço e Redaçã.o Fittal ao Projeto 

de Lei nQ 517/90-L. 

Tem por objetivo o Projeto de Lei n9 517/ 

90, de autoria do nobre Vereador Edivaldo Ferreira, de 

nominar de Rua Jose de Oliveira Lima, a atual Rua do / 

Canal no Bairro Amendoeiras, nesta cidade. 

O Projeto tem duas finalidades a saber: / 

busca resgatar o nome de um ilustre cidadao que já me-

receu desta Casa Legislativa o Titulo de Cidadania de 

Vitgria da Conquista e regularizar a nomenclatura de 

uma importante arteria em nossa cidade que ate' então / 

era conhecida de manêtra vulgar. 

Quanto a nova denominaçao, efetivamente o 

homenageado de saudosa memória prestou relevantes ser-

viços à comunidade conquistense, tendo sido um exemplo 

de vida nos campos social, cultural, econOmico e espi-

ritual. Poderíamos, sem sombras de dilvidas afirma'r que 

o homenageado era uma semeador de bondade. Cuja exem - 

pio de vida será eselho Para as geraç3es presente e / 

futura. A justificativa que acompanha o presente Proje-

to bem atesta as qualidades do homenageado. 

O Projeto encontra-se redigido de maneira / 

legal e atende as egigencias da Lei Orá.,,nica do Municí-

pio de Vitória da Conquista. 
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